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DrspôE soBRE A cLlMATlzAçÃo oe rools ls
SALAS DE AULA DA EMEIF MARIA BEZERRA
QUEVEDO, LOCALIZADA NA RUA í06, NO í14,
CONJUNTO NOVO MONDUBIM, FORTALEZA - CE.

O vereador que subscreve esta proposição, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o artigo 138, inciso ll, do Regimento lnterno da

Câmara Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Senhor
Prefeito, solicitando a climatização de todas as salas de aula da EMETF

Maria Bezerra Quevedo, localizada na Rua 106, no 1í4, Conjunto Novo
Mondubim, Fortaleza - CE.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICTPAL DE FORTALEZA,

D82025.DE
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Jânio Henrique

Vereador - PDT
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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
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ANExoÀ rruorcaçÃo N" t2o2s. 124 O / 2025
PROJETO DE LE!

orspÕe soBRE A cLtMATtzAçÃo oe roDAs
AS SALAS DE AULA DA EtrtEtF MARTA
BEZERRA QUEVEDO, LOCALIZADA NA RUA
106, NO íí4, CONJUNTO NOVO MONDUBIM,
FORTALEZA - CE,

a cÂuau MUNtctpAL DE FoRTALEZAApRovA.

Art. ío Fica sugerido ao Excelentíssimo senhor prefeito Municipal de Fortaleza que

determine ao setor competente a adoção das providências necessárias para a
climatização de todas as salas de aula da Escola Municipal de Ensino lnfantil e
Fundamental (EMEIF) Maria Bezerra euevedo, situada na Rua i06, no 114, conjunto
Novo Mondubim, Fortaleza - CE.

Art. 20 A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhores condiçÕes de

ensino e aprendizagem aos alunos, bem como melhores condições de trabalho aos
professores e demais profissionais da educação, diante das altias temperaturas
registradâs na região.

Art. 30 A climatização das salas de aula contribuirá para a melhoria do rendimento

escolar, redução da evasão e criação de um ambiente escolar mais confortável, inclusivo

e propício ao desenvolvimento educacional.

Art, 40 Esta indicação entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo sugerir ao poder Executivo Municipar a
climatização de todas as salas de aula da EMEIF Maria Bezena euevedo, localizada no
Conjunto Novo Mondubim, em Fortaleza - CE.

sabemos que a cidade de Fortareza apresenta temperaturas erevadas durante a
maior parte do ano, o que compromête significativamênte o conforto térmico dentro das
salas de aula, sobretudo nas escoras púbricas que, muitas vezes, não contam com
infraestrutura adequada para amenizar os efeitos do calor.

Diversos estudos apontam que o excesso de caror no ambiente escorar prejudica
a concentraÉo, o desempenho acadêmico dos arunos e a qualidade do trabarho dos
profissionais da educação. um ambiente climatizado favorece o aprendizado, contribui
para a permanência dos estudantes em sala de aula e garante melhores condi@es de
ensino e aprendizagem.

Alem disso, a crimatização é uma medida que varoriza a escora púbrica, promove
a equidade no acesso à educação de quaridade e demonstra o compromisso da gestão
municipal com o bem-esrar das crianças, adorescentes, proÍessores e demais servidores
da unidade escolar.

Diante do exposto, soricito o apoio dos nobres coregas vereadores para a
aprovação desta proposição e o pronto atendimento, por parte do poder Executívo, a
esta relevante demanda da comunidade escolar da EMEIF Maria Bezena euevedo.
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Vereador - PDT
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